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Apresentação
como é de praxe em períodos eleitorais, a acaert 

edita cartilha que informa os destaques da legislação 
que regulamenta o pleito. Neste sentido, a entidade 
reuniu nesta publicação as informações essenciais que 
as emissoras de rádio e televisão devem observar du-
rante a campanha. 

Na cartilha, trazemos uma síntese do calendário 
eleitoral, propaganda eleitoral antecipada, propaganda 
partidária gratuita, propaganda no rádio e televisão, 
debates e propaganda eleitoral gratuita, entre outros. 

O objetivo da acaert é orientar os radiodifusores 
e os profissionais do rádio e televisão, para que as 
emissoras possam atuar dentro dos requisitos exigi-
dos pela legislação eleitoral.

confira, abaixo, os contatos que podem ser úteis 
durante o período eleitoral:

tribuNal regiONal eleitOral  
de SaNta catariNa (tre/Sc)
aSSeSSOria de iMPreNSa

ana Patrícia tancredo gonçalves (diretora)

imprensa@tre-sc.jus.br - (48) 9154.7035

rede de NOtÍciaS acaert – rNa
guido Schvartzman (gerente de Jornalismo)

gerentejornalismo@acaert.com.br - (48) 9113.7959

Marco aurélio gomes

coordenacao@acaert.com.br - (48) 9961.6252
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De olho nas datas    

importantes
ABRIL

Dia 1º

data a partir da qual o tribunal Superior eleitoral promoverá, em até cinco mi-
nutos diários, contínuos ou não, requisitados às emissoras de rádio e televisão, 
propaganda institucional destinada a incentivar a participação feminina na po-
lítica, bem como a esclarecer os cidadãos sobre as regras e o funcionamento 
do sistema eleitoral brasileiro (lei nº 9.504/1997, art. 93-a).

JUNHO 

Dia 30

data a partir da qual é vedado às emissoras de rádio e de televisão transmitir 
programa apresentado ou comentado por pré-candidato, sob pena, no caso de 
sua escolha na convenção partidária, de imposição da multa prevista no § 2º do 
art. 45 da lei nº 9.504/1997 e de cancelamento do registro da candidatura do 
beneficiário (lei nº 9.504/1997, art. 45, § 1º).

JULHO

Dia 1º
data a partir da qual não será veiculada a propaganda partidária gratuita previs-
ta na lei nº 9.096/1995 nem será permitido nenhum tipo de propaganda política 
paga no rádio e na televisão (lei nº 9.504/1997, art. 36, § 2º).

Dia 20

data a partir da qual é assegurado o exercício do direito de resposta ao can-
didato, ao partido político ou à coligação atingidos, ainda que de forma in-
direta, por conceito, imagem ou afirmação caluniosa, difamatória, injuriosa 
ou sabidamente inverídica, difundidos por qualquer veículo de comunicação 
social (lei nº 9.504/1997, art. 58, caput). data a partir da qual não será per-
mitida a realização de enquetes relacionadas ao processo eleitoral (lei nº 
9.504/1997, art. 33, § 5º).

Dia 30

Último dia para o tribunal Superior eleitoral promover, em até cinco minutos 
diários, contínuos ou não, requisitados às emissoras de rádio e televisão, 
propaganda institucional destinada a incentivar a participação feminina na po-
lítica, bem como a esclarecer os cidadãos sobre as regras e o funcionamento 
do sistema eleitoral brasileiro (lei nº 9.504/1997, art. 93-a).

Fique atento ao calendário do período eleitoral, que traz restrições 
de atuação das emissoras de rádio e televisão

Calendário
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AGOSTO

Dia 6

data a partir da qual é vedado às emissoras de rádio e de televisão, em pro-
gramação normal e em noticiário (lei nº 9.504/1997, art. 45, incisos i, iii a Vi):

* transmitir, ainda que sob a forma de entrevista jornalística, imagens de realiza-
ção de pesquisa ou de qualquer outro tipo de consulta popular de natureza elei-
toral em que seja possível identificar o entrevistado ou em que haja manipulação 
de dados;

* veicular propaganda política ou difundir opinião favorável ou contrária a 
candidato, partido, coligação, seus órgãos ou representantes;

* dar tratamento privilegiado a candidato, partido ou coligação;

* veicular ou divulgar, mesmo que dissimuladamente, filmes, novelas, minissé-
ries ou qualquer outro programa com alusão ou crítica a candidato ou partido 
político, exceto programas jornalísticos ou debates políticos;

* divulgar nome de programa que se refira a candidato escolhido em con-
venção, ainda quando preexistente, inclusive se coincidente com o nome 
do candidato ou com a variação nominal por ele adotada. Sendo o nome 
do programa o mesmo que o do candidato, fica proibida a sua divulgação, 
sob pena de cancelamento do respectivo registro.

Dia 15

data até a qual será considerada, para fins de divisão do tempo destinado à 
propaganda no rádio e na televisão por meio do horário eleitoral gratuito, a 
representatividade na câmara dos deputados resultante de eventuais novas 
totalizações do resultado das eleições de 2014.

data a partir da qual o juiz eleitoral designado pelo respectivo tribunal regio-
nal eleitoral convocará os partidos políticos e a representação das emissoras 
de televisão e de rádio para a elaboração de plano de mídia para uso da parcela 
do horário eleitoral gratuito a que tenham direito, garantida a todos a partici-
pação nos horários de maior e menor audiência (lei nº 9.504/1997, art. 52).

Último dia para o tribunal Superior eleitoral divulgar comunicados, boletins e 
instruções ao eleitorado, em até dez minutos diários requisitados das emis-
soras de rádio e de televisão, contínuos ou não, que poderão ser somados e 
usados em dias espaçados, podendo ceder, a seu juízo, parte desse tempo para 
utilização por tribunal regional eleitoral (lei nº 9.504/1997, art. 93).

Dia 16

data a partir da qual será permitida a propaganda eleitoral (lei nº 9.504/1997, 
art. 36, caput).

data a partir da qual será permitida a propaganda eleitoral na internet, vedada 
a veiculação de qualquer tipo de propaganda paga (lei nº 9.504/1997, arts. 
57-a e 57-c, caput).

Dia 26 início do período da propaganda eleitoral gratuita no rádio e na televisão (lei 
nº 9.504/1997, art. 47, caput).
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Dia 30 Último dia para o tribunal Superior eleitoral promover, em até cinco minutos diários, 
contínuos ou não, requisitados às emissoras de rádio e televisão,

SETEMBRO

Dia 29

Último dia para a divulgação da propaganda eleitoral gratuita no rádio e na 
televisão (lei nº 9.504/1997, art. 47, caput).

Último dia para a realização de debate no rádio e na televisão, admitida a 
extensão do debate cuja transmissão se inicie nesta data e se estenda até as 7 
horas do dia 30 de setembro de 2016.

data a partir da qual, até 1º de outubro, o tribunal Superior eleitoral poderá 
divulgar comunicados, boletins e instruções ao eleitorado, em até dez minutos 
diários requisitados das emissoras de rádio e de televisão, contínuos ou não, 
que poderão ser somados e usados em dias espaçados, podendo ceder, a seu 
juízo, parte desse tempo para utilização por tribunal regional eleitoral (lei nº 
9.504/1997, art. 93).

OUTUBRO

Dia 2 PriMeirO turNO 
data em que é permitida a divulgação, a qualquer momento, de pesquisas rea-
lizadas em data anterior à realização das eleições e, a partir das 17 horas do 
horário local, a divulgação de pesquisas feitas no dia da eleição.

Dia 15
data limite para o início do período de propaganda eleitoral gratuita, no rádio e 
na televisão, relativa ao segundo turno, observado o prazo final para a divulga-
ção do resultado das eleições (lei nº 9.504/1997, art. 49, caput).

Dia 27

data a partir da qual, até 29 de outubro, o tribunal Superior eleitoral po-
derá divulgar comunicados, boletins e instruções ao eleitorado, em até 
dez minutos diários requisitados das emissoras de rádio e de televisão, 
contínuos ou não, que poderão ser somados e usados em dias espaçados, 
podendo ceder, a seu juízo, parte desse tempo para utilização por tribunal 
regional eleitoral (lei nº 9.504/1997, art. 93).

Dia 28

Último dia para a divulgação da propaganda eleitoral gratuita do segundo 
turno no rádio e na televisão (lei nº 9.504/1997, art. 49, caput).
Último dia para a realização de debate, não podendo estender-se além da 
meia-noite (resolução nº 22.452/2006).

Dia 29

Último dia para o tribunal Superior eleitoral divulgar comunicados, bo-
letins e instruções ao eleitorado, em até dez minutos diários requisita-
dos das emissoras de rádio e de televisão, contínuos ou não, que poderão 
ser somados e usados em dias espaçados, podendo ceder, a seu juízo, 
parte desse tempo para utilização por tribunal regional eleitoral (lei nº 
9.504/1997, art. 93).

Dia 30 Segundo turno
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novidade

a lei nº 13.165/15 alterou 
as regras relativas à propagan-
da eleitoral antecipada, ou seja, 
aquela que ocorre antes do prazo 
final para registro de candidatura. 
antes, a propaganda eleitoral po-
dia começar a partir do dia 5 de 
julho. agora, somente a partir de 
15 de agosto é que os partidos e 
os candidatos poderão iniciar suas 
campanhas eleitorais.

com as novas regras, não será 
considerado como propaganda 
eleitoral antecipada a participação 
de pré-candidato em entrevistas, 
programas, encontros ou debates 
no rádio, na televisão e na internet, 
desde que não peça voto. também 
poderão ser realizadas, desde que 
custeadas pelo partido político, 
reuniões de iniciativa da sociedade 
civil, de veículos ou meio de comu-
nicação ou do próprio partido, em 
qualquer localidade para divulgar 
ideias, objetivos e propostas par-
tidárias.

ProPaGanda eleiToral 
anTeCiPada

•	caracteriza propaganda eleitoral 
antecipada a veiculação de propa-
ganda institucional com propósito 
de identificar programas da insti-
tuição com programas do governo.

•	ao postulante a candidatura a 
cargo eletivo é permitida a reali-
zação, na quinzena anterior à es-
colha pelo partido, de propaganda 
intrapartidária com vista à indica-
ção de seu nome, vedado o uso de 
rádio, televisão e outdoor.

Propaganda 

ATENÇÃO: RECOMENDA-
SE GRAVAR AS 

ENTREVISTAS. DEVE SER 
CONCEDIDO TRATAMENTO 

IGUALITÁRIO E 
ISONÔMICO PARA  

TODOS OS CANDIDATOS.

eleitoral antecipada



8  |  cartilha eleiçõeS 2016

•	Propaganda intrapartidária veicu-
lada em período anterior ao legal-
mente permitido e dirigida a toda a 
comunidade, e não apenas a seus 
filiados, configura propaganda 
eleitoral extemporânea e acarreta 
a aplicação de multa.

•	entrevista concedida em programa 
de televisão com promoção pessoal 
e enaltecimento de realizações pes-
soais em detrimento dos possíveis 
adversários no pleito e com expres-
so pedido de votos caracteriza pro-
paganda eleitoral antecipada.

•	É vedada a transmissão ao vivo por 
emissoras de rádio e de televisão 
das prévias partidárias, sem 
prejuízo da cobertura dos meios de 
comunicação social.

•	Será considerada propaganda elei-
toral antecipada a convocação, por 
parte do presidente da república, 
dos presidentes da câmara dos 
deputados, do Senado Federal e do 
Supremo tribunal Federal, de redes 
de radiodifusão para divulgação de 
atos que denotem propaganda polí-
tica ou ataques a partidos políticos e 
seus filiados ou instituições.

nÃo É ProPaGanda  
eleiToral anTeCiPada

•	a participação de filiados a partidos 
políticos ou de pré-candidatos em 
entrevistas, programas, encontros 
ou debates no rádio, na televisão e 
na internet, inclusive com a exposi-
ção de plataformas e projetos po-
líticos, observado pelas emissoras 
de rádio e de televisão o dever de 
conferir tratamento isonômico.

•	a entrevista concedida a órgão de 
imprensa, com manifesto teor jorna-
lístico, inserida num contexto de de-
bate político, com perguntas formu-
ladas aleatoriamente pelos ouvintes, 
não caracteriza a ocorrência de pro-
paganda eleitoral extemporânea, 
tampouco tratamento privilegiado.

•	realização de audiências públicas 
para a discussão de questões de 
interesse da população não confi-
gura propaganda eleitoral anteci-
pada, caso não haja pedido de vo-
tos ou referência à eleição.

•	a divulgação de atos de parlamen-
tares e debates legislativos, desde 
que não se faça pedido de votos.

ATENÇÃO: RECOMENDA-SE  

VEICULAR SOMENTE 

PROGRAMAS GRAVADOS. 
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É facultada a transmissão por emissora de rádio ou televisão 
de debates sobre as eleições majoritária ou proporcional, sendo 
assegurada a participação de candidatos dos partidos com repre-
sentação superior a nove deputados Federais, e facultada a dos 
demais, observado o seguinte:

naS eleiÇÕeS Para PreFeiTo:

 a) em conjunto, estando presentes todos os candidatos a um 
mesmo cargo eletivo.

b) em grupos, estando presentes, no mínimo, três candidatos.

naS eleiÇÕeS Para vereador:

a) Os debates deverão ser organizados de modo que assegu-
rem a presença de número equivalente de candidatos de todos os 
partidos e coligações a um mesmo cargo eletivo, podendo desdo-
brar-se em mais de um dia.

b) É vedada a presença de um mesmo candidato a eleição pro-
porcional em mais de um debate da mesma emissora.

Debates no rádio 
e na televisão
Os debates, transmitidos por emissora de rádio ou 
de televisão, serão realizados segundo as regras 
estabelecidas em acordo celebrado entre os partidos 
políticos e a pessoa jurídica interessada na realização 
do evento, dando-se ciência à Justiça Eleitoral (Lei nº 
9.504/1997, art. 46, § 4º). 
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•	No primeiro turno o debate 
poderá estender-se até as 7 
horas do dia 30 de setembro 
de 2016 e, no caso de segundo 
turno, não poderá ultrapassar 
o horário de meia-noite do dia 
28 de outubro de 2016.

•	Os debates deverão ser parte 
de programação previamen-
te estabelecida e divulgada 
pela emissora, fazendo-se 
mediante sorteio a escolha do 
dia e da ordem de fala de cada 
candidato, salvo se celebrado 
acordo em outro sentido entre 
os partidos e coligações inte-
ressados.

•	Será admitida a realização 
de debate sem a presença de 
candidato de algum partido, 
desde que o veículo de comu-
nicação responsável compro-
ve havê-lo convidado com a 
antecedência mínima de se-
tenta e duas horas da realiza-
ção do debate.

•	O horário designado para a 
realização de debate poderá 
ser destinado à entrevista de 
candidato, caso apenas este 
tenha comparecido ao evento.

•	O debate será realizado se-
gundo as regras estabelecidas 
em acordo celebrado entre os 
partidos políticos e a pessoa 
jurídica interessada na rea-
lização do evento, dando-se 
ciência à Justiça eleitoral.

•	Para os debates que se reali-
zarem no primeiro turno das 
eleições, serão consideradas 
aprovadas as regras, inclusive 
as que defi nam o número de 
participantes, que obtiverem a 
concordância de pelo menos 
2/3 (dois terços) dos candidatos 
aptos, no caso de eleição majori-
tária, e de pelo menos 2/3 (dois 
terços) dos partidos ou coliga-
ções com candidatos aptos, no 
caso de eleição proporcional.

•	O descumprimento do disposto 
nesta seção sujeita a empresa 
infratora à suspensão, por vin-
te e quatro horas, da sua pro-
gramação, com a transmissão, 
intercalada, a cada quinze mi-
nutos, de mensagem de orien-
tação ao eleitor; em cada reite-
ração de conduta, o período de 
suspensão será duplicado (lei 
nº 9.504/1997, arts. 46, § 3º, e 
56, §§ 1º e 2º).

CondiÇÕeS
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•	 iNÍciO: 26 de agOStO – Sexta-Feira (37 diaS aNteS)

•	tÉrMiNO: 29 de SeteMbrO – quiNta-Feira (03 diaS aNteS)

O horário eleitoral gratuito foi reduzido. agora serão dois blo-
cos no rádio e dois na televisão com 10 minutos.

Nos municípios em que houver geradora de televisão, além 
dos blocos, os partidos terão direito a 70 minutos diários, que se-
rão distribuídos entre os candidatos a prefeito (60%) e vereadores 
(40%), para divulgação de inserções, que nas próximas eleições, 
somente poderão ser de 30 ou 60 segundos, uma vez que as in-
serções de 15 segundos, que existiam nas eleições passadas, não 
mais são permitidas.

Para PreFeiTo

•	de segunda a sábado:

NO rádiO  das 07h00 às 07h10

   das 12h00 às 12hh10

Na teleViSãO das 13h00 às 13h10

   das 20h30 às 20h40 

ordem de veiCulaÇÃo

a Justiça eleitoral efetuará sorteio para a escolha da ordem de 
veiculação da propaganda de cada partido ou coligação no primeiro 
dia do horário eleitoral gratuito; a cada dia que se seguir, a propagan-
da veiculada por último, na véspera, será a primeira, apresentando-
se as demais na ordem do sorteio.

ProPaGanda eleiToral GraTuiTa
reSoluÇÃo nº 23.457, de 15 de deZemBro de 2015.
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b) de 12 (doze) horas do horário 
previsto para o início da transmissão, 
no caso das inserções.

independentemente do meio de 
geração, os partidos políticos e as 
coligações deverão apresentar ma-
pas de mídia diários ou periódicos às 
emissoras, em formulário próprio, 
observados os seguintes requisitos: 

i - nome do partido político ou da 
coligação; 

ii - título ou número do filme a ser 
veiculado; 

iii - duração do filme; 

iV - dias e faixas de veiculação; 

V - nome e assinatura de pessoa 
credenciada pelos partidos políticos 
e pelas coligações para a entrega 
das mídias com os programas que 
serão veiculados, nos termos dos §§ 
1º e 2º.

imPorTanTe

Nas eleições para prefeitos e ve-
readores, nos municípios em que não 
haja emissora de rádio e televisão, a 
Justiça eleitoral garantirá aos parti-
dos políticos participantes do pleito 
a veiculação de propaganda eleito-
ral gratuita nas localidades aptas à 

•	 inserções de 30 e 60 segundos, no 
rádio e televisão, totalizando 70 
minutos diários.

•	de segunda-feira a domingo, dis-
tribuídas ao longo da programa-
ção veiculada entre as 05h00 e as 
24h00, na proporção de 60% (ses-
senta por cento) para Prefeito e 
40% (quarenta por cento) para Ve-
reador.

ObS: Somente serão exibidas as 
inserções de televisão nos Municí-
pios em que houver estação gera-
dora de serviços de radiodifusão de 
sons e imagens.

•	Não serão admitidos cortes instan-
tâneos ou qualquer tipo de censu-
ra prévia nos programas eleitorais 
gratuitos.

mÍdia

as mídias com as gravações da 
propaganda eleitoral no rádio e na te-
levisão serão entregues às emissoras, 
inclusive nos sábados, domingos e fe-
riados, com a antecedência mínima:

a) de 6 (seis) horas do horário 
previsto para o início da transmissão, 
no caso dos programas em rede;

inSerÇÕeS

Para prefeito e vereador
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realização de segundo turno de 
eleições e nas quais seja opera-
cionalmente viável realizar a re-
transmissão (televisão) e em mu-
nicípios que tenham mais de 200 
mil eleitores.

imPorTanTe TamBÉm 

É vedada a veiculação de inser-
ções idênticas no mesmo intervalo 
de programação, exceto se o núme-
ro de inserções de que dispuser o 
partido exceder os intervalos dispo-
níveis, sendo vedada a transmissão 
em sequência para o mesmo parti-
do político.

SeGundo Turno

Onde houver segundo turno, 
as emissoras de rádio e televisão 
reservarão, a partir de 48 horas 
da proclamação dos resultados 
do primeiro turno e até a ante-
véspera da eleição, horário desti-
nado à divulgação da propaganda 
eleitoral gratuita, dividido em dois 
períodos diários de 20 minutos 
para cada eleição, iniciando-se às 
07h00 e às 12h00, no rádio, e às 
13h00 e às 20h30, na televisão.

É crime a divulgação de qual-
quer espécie de propaganda de 
partidos políticos ou de seus can-
didatos.

a partir do dia 1º de julho, não 
será veiculada a propaganda par-
tidária gratuita prevista na lei nº 
9.096/1995 nem será permitido 
nenhum tipo de propaganda polí-
tica paga no rádio e na televisão 
(lei nº 9.504/1997, art. 36, § 2º).

Multa ao beneficiário: de r$ 
5.000,00 (cinco mil reais) a r$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais), 
ou ao equivalente ao custo da pro-
paganda, se este for maior.

O uso, na propaganda eleito-
ral, de símbolos, frases ou ima-
gens, associadas ou semelhantes 
às empregadas por órgão de go-
verno, empresa pública ou socie-
dade de economia mista constitui 
crime, punível com detenção, de 
seis meses a um ano, com a alter-
nativa de prestação de serviços à 
comunidade pelo mesmo período, 
e multa no valor de dez mil a vinte 
mil uFir. (art. 40 da lei 9.504/97)

Propaganda 
partidária 
gratuita
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•	a propaganda eleitoral no rádio e 
na televisão restringe-se ao horá-
rio gratuito definido na lei, vedada 
a veiculação de propaganda paga, 
respondendo o candidato, o partido 
político e a coligação pelo seu con-
teúdo (lei nº 9.504/1997, art. 44).

•	a propaganda eleitoral gratuita 
na televisão deverá utilizar, entre 
outros recursos, subtitulação por 
meio de legenda oculta, janela com 
intérprete da libras e audiodescri-
ção (lei nº 13.146/2015, arts. 67 e 
76, § 1º, inciso iii) que deverão cons-
tar obrigatoriamente do material 
entregue às emissoras.

•	Na internet (sites das emissoras), 
é vedada a veiculação de qualquer 
tipo de propaganda eleitoral paga.

•	É proibida a venda de cadastro de 
endereços eletrônicos.

•	Será punida, nos termos do § 1º 
do art. 37 da lei nº 9.504/1997, a 
emissora que, não autorizada a fun-
cionar pelo poder competente, vei-
cular propaganda eleitoral (lei nº 
9.504/1997, art. 44, § 3º)

aPÓS aS ConvenÇÕeS (dia 06 
de aGoSTo)
•	encerrado o prazo para a realiza-

ção das convenções no ano das 
eleições, é vedado às emissoras de 
rádio e televisão, em sua programa-
ção normal e em seu noticiário:

•	transmitir, ainda que sob a forma 
de entrevista jornalística, imagens 
de realização de pesquisa ou qual-
quer outro tipo de consulta popu-
lar de natureza eleitoral em que 
seja possível identificar o entre-

vistado ou em que haja manipula-
ção de dados.

•	usar trucagem, montagem ou ou-
tro recurso de áudio ou vídeo que, 
de qualquer forma, degradem ou 
ridicularizem candidato, partido ou 
coligação, ou produzir ou veicular 
programa com esse efeito.

•	Veicular propaganda política ou di-
fundir opinião favorável ou contrá-
ria a candidato, partido, coligação, a 
seus órgãos ou representantes.

•	dar tratamento privilegiado a can-
didato, partido ou coligação.

•	Veicular ou divulgar filmes, nove-
las, minisséries ou qualquer outro 
programa com alusão ou crítica a 
candidato ou partido político, mes-
mo que dissimuladamente, exceto 
programas jornalísticos ou debates 
políticos.

•	divulgar nome de programa que 
se refira a candidato escolhido em 
convenção, ainda quando preexis-
tente, inclusive se coincidente com 
o nome do candidato ou com a va-
riação nominal por ele adotada. 
Sendo o nome do programa o mes-
mo que o do candidato, fica proibida 
a sua divulgação, sob pena de can-
celamento do respectivo registro.

•	a partir de 30 de junho do ano da elei-
ção é vedado às emissoras trans-
mitir programa apresentado ou 
comentado por pré-candidato, sob 
pena, no caso de sua escolha na con-
venção partidária, de multa prevista 
no § 2º e de cancelamento do regis-
tro da candidatura do beneficiário.  
Multa de 20 mil a 100 mil uFir, du-
plicada em caso de reincidência.

PROPAGANDA NO RÁDIO E TV
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direiTo de reSPoSTa

a partir da escolha de candidatos 
em convenção, é assegurado o direito de 
resposta a candidato, partido ou coliga-
ção atingidos, ainda que de forma indi-
reta, por conceito, imagem ou afi rmação 
caluniosa, difamatória, injuriosa ou sabi-
damente inverídica, difundidos por qual-
quer veículo de comunicação social.

•	O ofendido, ou seu representante 
legal, poderá pedir o exercício do di-
reito de resposta à Justiça eleitoral 
48 horas, contados a partir da veicu-
lação da ofensa, quando se tratar da 
programação normal das emissoras 
de rádio e televisão.

•	recebido o pedido, a Justiça eleitoral 
notifi cará imediatamente o ofensor 
para que se defenda em vinte e quatro 
horas, devendo a decisão ser prolata-
da no prazo máximo de setenta e duas 
horas da data da formulação do pedi-
do. É facultado ao juiz ou relator ouvir o 
Ministério Público eleitoral nas repre-
sentações a que se refere este artigo, 
desde que não exceda o prazo máximo 
para decisão.

NO dia da eleiçãO

É crime a divulgação de qualquer 
espécie de propaganda de partidos po-
líticos ou de seus candidatos.

Confi ra as regras
reGraS em ProGramaÇÃo 
normal daS emiSSoraS 
de rádio e de TeleviSÃo:

a) a Justiça eleitoral, à vista do 
pedido, deverá notifi car ime-
diatamente o responsável 
pela emissora que realizou o 
programa para que entregue 
em 24 horas, cópia da fi ta da 
transmissão, que será devol-
vida após a decisão.

b) o responsável pela emis-
sora, ao ser notifi cado pela 
Justiça eleitoral ou informa-
do pelo reclamante ou repre-
sentante, por cópia protoco-
lada do pedido de resposta, 
preservará a gravação até a 
decisão fi nal do processo.

c) deferido o pedido, a res-
posta será dada em até 48 
horas após a decisão, em 
tempo igual ao da ofensa, 
porém nunca inferior a um 
minuto.

ObS: não enseja direito de 
resposta a crítica genérica, 
inespecífi ca, despida de alu-
são clara a determinado go-
verno, candidato, partido ou 
coligação.
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as entidades e empresas 
que realizarem pesquisas de 
opinião pública relativas às 
eleições 2016 ou a candidatos, 
para conhecimento público, 
devem registrar, junto à Jus-
tiça eleitoral, as informações 
constantes no art. 33 da lei nº 
9.504/1997, a partir do dia 1º 
de janeiro e até cinco dias an-
tes da divulgação de cada re-
sultado, conforme disciplina-
mento da res. tSe nº 23.453, 
de 15.12.2015.

Para o registro de pesqui-
sa, é obrigatória a utilização 
do sistema de registro de 
Pesquisas eleitorais (Pesqe-
le), disponível nos links dos 
sites do tSe e do tre/Sc.

todas as entidades e em-
presas deverão realizar o seu 
cadastramento no sistema de 
registro de Pesquisas elei-

torais (Pesqele). 
aquelas que tive-

rem realizado 
registro de pes-

quisa em elei-
ções anteriores de-
verão efetuar novo 
cadastramento.

O registro das pesquisas 
é procedimento estritamente 
eletrônico, realizado via inter-
net e a qualquer tempo, inde-
pendentemente do horário de 
funcionamento das secreta-
rias dos tribunais eleitorais.

as informações e os dados 
registrados no sistema ficarão 
à disposição de qualquer inte-
ressado pelo prazo de 30 dias.

recomenda-se a leitura 
dos arts. 33, 35 e 96 e os pa-
rágrafos do art. 34 da lei no 
9.504/1997, bem como das 
resoluções-tSe nos  23.453 
e 23.462, ambas de 15 de de-
zembro de 2015, as quais disci-
plinam, respectivamente, para 
as eleições de 2016, o registro 
e a divulgação das pesquisas 
e o processamento das repre-
sentações, reclamações e dos 
pedidos de direito de resposta.

Salienta-se que a Justiça 
eleitoral não realiza qualquer 
controle prévio sobre o resul-
tado das pesquisas, tampouco 
gerencia ou cuida de sua di-
vulgação, atuando conforme 
provocada por meio de repre-
sentação.

Registro é obrigatório

Veja mais em RESO-

LUÇÃO Nº 23.453, DE 

15 DE DEZEMBRO DE 

2015 - dispõe sobre 

pesquisas eleitorais 

para o pleito de 2016.

PeSquiSa
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1ª ZONa eleitOral – araraNguá

•	gustavo Santos Mottola – Juiz eleitoral
•	Márcio gai Veiga – Promotor eleitoral

2ª ZONa eleitOral – biguaçu

•	Welton rübenich – Juiz eleitoral
•	Marco antonio Schütz de Medeiros – 

Promotor eleitoral  

3ª ZONa eleitOral – bluMeNau

•	quitéria tamanini Vieira Péres – Juíza 
eleitoral

•	deize Mari Oechsler – Promotora eleitoral

4ª ZONa eleitOral – bOM retirO

•	Juliana andrade da Silva Silvy – Juíza 
eleitoral 

•	Jaisson José da Silva – Promotor eleitoral 

5ª ZONa eleitOral – bruSque

•	clarice ana lanzarini – Juíza eleitoral
•	daniel Westphal taylor – Promotor eleitoral

6ª ZONa eleitOral – caçadOr

•	luciana Pelisser gottardi trentini – Juíza 
eleitoral

•	Fernando rodrigues de Menezes Junior – 
Promotor eleitoral

7ª ZONa eleitOral – caMPOS NOVOS

•	reny baptista Neto – Juiz eleitoral
•	giancarlo rosa Oliveira – Promotor 

eleitoral

8ª ZONa eleitOral – caNOiNhaS

•	Sabrina MenegattiPitsica – Juíza eleitoral
•	Viviane Soares – Promotora eleitoral

9ª ZONa eleitOral – cONcÓrdia

•	Kledsongewehr – Juiz eleitoral
•	Felipe Prazeres Salum Müller – Promotor 

eleitoral

10ª ZONa eleitOral – criciÚMa

•	ana lia Moura lisboa carneiro – Juíza 
eleitoral

•	heloísa Melo enns – Promotora eleitoral

11ª ZONa eleitOral – curitibaNOS

•	elton Vitor Zuquelo – Juiz eleitoral
•	Marcelo Francisco da Silva – Promotor 

eleitoral

12ª ZONa eleitOral – FlOriaNÓPOliS

•	giuliano Ziembowicz – Juiz eleitoral
•	Sônia Maria demeda groisman Piardi – 

Promotora eleitoral 

13ª ZONa eleitOral – FlOriaNÓPOliS

•	denise helena Schild de Oliveira – Juiz 
eleitoral

•	Onofre José carvalho agostini – Promotor 
eleitoral

14ª ZONa eleitOral – ibiraMa

•	daniel lazzarin coutinho – Juiz eleitoral
•	cristhiane Michelle Fiamoncini Ferrari – 

Promotora eleitoral 

15ª ZONa eleitOral – iNdaial

•	Orlando luiz Zanon Júnior – Juiz eleitoral
•	caroline cristine eller – Promotora eleitoral

16ª ZONa eleitOral – itaJaÍ

•	José agenor de aragão – Juiz eleitoral
•	Marcelo truppel coutinho – Promotor 

eleitoral

17ª ZONa eleitOral – Jaraguá dO Sul

•	anna FinkeSuszek – Juíza eleitoral
•	andré teixeira Milioli – Promotor eleitoral

18ª ZONa eleitOral – JOaçaba

•	Fabrício rossetti gast – Juiz eleitoral
•	Protásio campos Neto – Promotor eleitoral

ZonaS eleiToraiS
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19ª ZONa eleitOral – JOiNVille

•	renato luiz carvalho roberge – Juiz 
eleitoral

•	Max Zuffo – Promotor eleitoral

20ª ZONa eleitOral – laguNa

•	Paulo da Silva Filho – Juiz eleitoral
•	Fernanda broering dutra – Promotora 

eleitoral

21ª ZONa eleitOral – lageS

•	geraldo corrêa bastos – Juiz eleitoral
•	renee cardoso braga – Promotor eleitoral

22ª ZONa eleitOral – MaFra

•	andré luiz lopes de Souza – Juiz eleitoral
•	alício henrique hirt – Promotor eleitoral

23ª ZONa eleitOral – OrleaNS

•	lírio hoffmann Júnior – Juiz eleitoral
•	bruna gonçalves gomes – Promotora 

eleitoral

24ª ZONa eleitOral – PalhOça

•	Viviana gazaniga Maia – Juíza eleitoral
•	andrea Machado Speck- Promotora 

eleitoral

25ª ZONa eleitOral – POrtO uNiãO

•	José aranha Pacheco – Juiz eleitoral
•	rodrigo Kurth quadro – Promotor eleitoral

26ª ZONa eleitOral – riO dO Sul

•	edison Zimmer – Juiz eleitoral  
•	eduardo chinato ribeiro – Promotor 

eleitoral

27ª ZONa eleitOral – SãO FraNciScO 
dO Sul

•	gustavo Schwingel – Juiz eleitoral
•	luciana Schaefer Filomeno – Promotora 

eleitoral

28ª ZONa eleitOral – SãO JOaquiM

•	ronaldo denardi – Juiz eleitoral
•	gilberto assink de Souza – Promotor 

eleitoral

29ª ZONa eleitOral – SãO JOSÉ

•	ana cristina borba alves – Juíza eleitoral
•	andréa da Silva duarte – Promotora 

eleitoral

30ª ZONa eleitOral – SãO beNtO dO Sul

•	edson luiz de Oliveira – Juiz eleitoral
•	cássio antônio ribas gomes – Promotor 

eleitoral

31ª ZONa eleitOral – tiJucaS

•	MônaniMeninePereira – Juiz eleitoral
•	luiz Mauro Franzoni cordeiro – Promotor 

eleitoral

32ª ZONa eleitOral – tiMbÓ

•	ubaldo ricardo da Silva Neto – Juiz eleitoral 
•	Patrícia dagostin tramontin – Promotor 

eleitoral

33ª ZONa eleitOral – tubarãO

•	eron Pinter Pizzolatti – Juiz eleitoral
•	caio césar lopes Peiter – Promotor eleitoral

34ª ZONa eleitOral – uruSSaNga

•	Karen guollo  – Juíza eleitoral
•	claudine Vidal de Negreiros da Silva – 

Promotora eleitoral 

35ª ZONa eleitOral – chaPecÓ

•	andré alexandre happke – Juiz eleitoral
•	Moacir José dal Magro – Promotor eleitoral

36ª ZONa eleitOral – Videira

•	andré luiz anrain trentini – Juiz eleitoral
•	Maria regina dexheimer lakus Forlin – 

Promotora eleitoral 

ZonaS eleiToraiS
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37ª ZONa eleitOral – caPiNZal

•	Fernando rodrigo busarello – Juiz eleitoral
•	elias albino de Medeiros Sobrinho – 

Promotor eleitoral 

38ª ZONa eleitOral – itaiÓPOliS

•	gilmar Nicolau lang – Juiz eleitoral 
•	Pedro roberto decomain – Promotor 

eleitoral

39ª ZONa eleitOral – ituPOraNga

•	giancarlo rossi – Juiz eleitoral
•	caroline Sartori Velloso – Promotor eleitoral

40ª ZONa eleitOral – MONdaÍ

•	rafael Salvan Fernandes – Juiz eleitoral
•	Mariana Pagnan da Silva – Promotora 

eleitoral

41ª ZONa eleitOral – PalMitOS

•	daniel radünz – Juiz eleitoral 
•	José Orlando lara dias – Promotor eleitoral

42ª ZONa eleitOral – turVO

•	Manoel donisete de Souza – Juiz eleitoral
•	Juliana ramthunFrasson – Promotora 

eleitoral

43ª ZONa eleitOral – xaNxerÊ

•	daniela Fernandes dias Morelli – Juíza 
eleitoral

•	Marcionei Mendes – Promotor eleitoral

44ª ZONa eleitOral – braçO dO NOrte

•	Klauss corrêa de Souza – Juiz eleitoral
•	Marcela hülse Oliveira – Promotora eleitoral

45ª ZONa eleitOral – SãO Miguel dO 
OeSte

•	crystianKrautchychyn – Juiz eleitoral
•	cyro luiz guerreiro Júnior – Promotor 

eleitoral

46ª ZONa eleitOral – taiÓ

•	rafael espíndola berndt – Juiz eleitoral
•	leandro garcia Machado – Promotor 

eleitoral

47ª ZONa eleitOral – taNgará

•	Flávio luís dell’ antônio – Juiz eleitoral
•	renato Maia de Faria – Promotor eleitoral

48ª ZONa eleitOral – xaxiM

•	rodrigo dadalt – Juiz eleitoral
•	Simão baran Junior – Promotor eleitoral

49ª ZONa eleitOral – SãO lOureNçO 
dO OeSte

•	daniel Victor gonçalves emendörfer – Juiz 
eleitoral

•	eraldo antunes – Promotor eleitoral

50ª ZONa eleitOral – diONÍSiO 
cerqueira

•	luciano Fernandes da Silva – Juiz eleitoral
•	Matheus azevedo Ferreira – Promotor 

eleitoral

51ª ZONa eleitOral – SaNta cecÍlia

•	aline Mendes de godoy – Juíza eleitoral
•	renata de Souza lima – Promotora 

eleitoral

52ª ZONa eleitOral – aNita garibaldi

•	Fernanda Pereira Nunes – Juíza eleitoral
•	cleber lodetti de Oliveira – Promotor 

eleitoral

53ª ZONa eleitOral – SãO JOãO batiSta

•	alexandre Murilo Schramm – Juiz eleitoral
•	KarinyZanette Vitória – Promotora eleitoral 

54ª ZONa eleitOral – SOMbriO

•	evandro Volmar rizzo – Juiz eleitoral
•	Symone leite – Promotora eleitoral
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55ª ZONa eleitOral – POMerOde

•	bernardo augusto ern – Juiz eleitoral
•	rejane gularte queiroz beilner – Promotora 

eleitoral

56ª ZONa eleitOral – balN. caMbOriÚ

•	Patrícia Nolli – Juíza eleitoral
•	andré Otávio Vieira de Mello – Promotor 

eleitoral

57ª ZONa eleitOral – trOMbudO 
ceNtral

•	tatiana cunha espezim – Juíza eleitoral
•	guilherme brodbeck – Promotor eleitoral

58ª ZONa eleitOral – MaraVilha

•	heloísa beirith Fernandes – Juíza eleitoral
•	guilherme andré Pacheco Zattar – 

Promotor eleitoral

59ª ZONa eleitOral – urubici

•	camila Murara Nicoletti – Juíza eleitoral
•	Marcos batista de Martino – Promotor 

eleitoral

60ª ZONa eleitOral – guaraMiriM

•	guy estevão berkenbrock – Juiz eleitoral
•	graziele dos Prazeres cunha – Promotora 

eleitoral

61ª ZONa eleitOral – Seara

•	Maria luiza Fabris – Juíza eleitoral 
•	Michel eduardo Stechinski – Prom. eleitoral

62ª ZONa eleitOral – iMaruÍ

•	cíntia ranzi arnt – Juíza eleitoral  
•	Fabiana Mara Silva Wagner – Promotora 

eleitoral

63ª ZONa eleitOral – PONte Serrada

•	liliane MidoriYshiba – Juíza eleitoral
•	djônataWinter – Promotor eleitoral

64ª ZONa eleitOral – gaSPar

•	raphael de Oliveira e Silva borges – Juiz 
eleitoral

•	Marcelo Sebastião Netto de campos – 
Promotor eleitoral

65ª ZONa eleitOral – itaPiraNga

•	rodrigo Pereira antunes – Juiz eleitoral
•	Pedro lucas de Vargas – Promotor eleitoral

66ª ZONa eleitOral – PiNhalZiNhO

•	Marcio Preis – Juiz eleitoral
•	alexandre Volpatto – Promotor eleitoral

67ª ZONa eleitOral – SaNtO aMarO 
da iMPeratriZ

•	clóvis Marcelino dos Santos – Juiz eleitoral
•	cristina elaine thomé – Promotora eleitoral

68ª ZONa eleitOral – balN. PiçarraS

•	regina aparecida Soares Ferreira – Juíza 
eleitoral

•	Viviane gastaldon damiani Silveira Mira – 
Promotora eleitoral 

69ª ZONa eleitOral – caMPO erÊ

•	João bastos Nazareno dos anjos – Juiz 
eleitoral

•	Joel Zanelato – Promotor eleitoral

70ª ZONa eleitOral – SãO carlOS

•	césar augusto Vivan – Juiz eleitoral 
•	Silvana do Prado brouwers – Promotora 

eleitoral

71ª ZONa eleitOral – abelardO luZ

•	Mônica Fracari – Juíza eleitoral
•	lia Nara dalmutt – Promotora eleitoral

72ª ZONa eleit. – SãO JOSÉ dO cedrO

•	Marcus Vinicius Von bittencourt – Juiz eleitoral
•	raquel betinablank – Promotora eleitoral

ZonaS eleiToraiS
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73ª ZONa eleitOral – iMbituba

•	antônio carlos Ângelo – Juiz eleitoral
•	taynaragoessel – Juiz eleitoral
•	gláucio José Souza alberton – Promotor 

eleitoral

74ª ZONa eleitOral – riO NegriNhO

•	alessandra Mayra da Silva de Oliveira – 
Juíza eleitoral 

•	alan rafael Warsch – Promotor eleitoral

75ª ZONa eleitOral – SãO dOMiNgOS

•	João carlos Franco – Juiz eleitoral 
•	Felipe Nery alberti de almeida – Promotor 

eleitoral

76ª ZONa eleitOral – JOiNVille

•	Fernando Speck de Souza – Juiz eleitoral
•	amélia regina da Silva – Promotora 

eleitoral

77ª ZONa eleitOral – FraiburgO

•	bruno Makowiecky Salles – Juiz eleitoral
•	Marcos augusto brandalise – Promotor 

eleitoral

78ª ZONa eleitOral – quilOMbO

•	Vanessa bonetti haupenthal – Juíza 
eleitoral

•	ana laura PeronioOmizzolo – Promotora 
eleitoral

79ª ZONa eleitOral – içara

•	Fernando de Medeiros ritter – Juiz eleitoral
•	Marcus Vinicius de Faria ribeiro – Promotor 

eleitoral 

80ª ZONa eleitOral – barra Velha

•	Nayana Scherer – Juíza eleitoral
•	Maria cristina Pereira cavalcanti ribeiro – 

Promotora eleitoral

81ª ZONa eleitOral – PaPaNduVa

•	rogério Manke – Juiz eleitoral
•	luis Otávio tonial – Promotor eleitoral

82ª ZONa eleitOral – aNchieta

•	Marta regina Jahnel – Juíza eleitoral
•	Marcela de Jesus boldori Fernandes – 

Promotora eleitoral

83ª ZONa eleitOral – cuNha POrã

•	giovana Maria caronbósio – Juíza eleitoral
•	Marcela Pereira geller – Promotor eleitoral

84ª ZONa eleitOral – SãO JOSÉ

•	adriana Mendes bertoncini – Juíza eleitoral
•	débora Wanderley Medeiros Santos – 

Promotora eleitoral

85ª ZONa eleitOral – JOaçaba

•	Márcio umberto bragaglia – Juiz eleitoral
•	Jorge eduardo hoffmann – Promotor 

eleitoral

86ª ZONa eleitOral – bruSque

•	iolanda Volkmann – Juíza eleitoral
•	Susana Perin carnaúba – Promotora eleitoral

87ª ZONa eleitOral – Jaraguá dO Sul

•	ezequiel Schlemper – Juiz eleitoral
•	aristeu xenofontes lenzi – Promotor 

eleitoral

88ª ZONa eleitOral – bluMeNau

•	Marcos d’avila Scherer – Juiz eleitoral
•	gustavo Mereles ruiz diaz – Promotor 

eleitoral

89ª ZONa eleitOral – bluMeNau

•	Jussara Schittler dos Santos Wandscheer – 
Juíza eleitoral

•	ricardo Marcondes de azevedo – Promotor 
eleitoral
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90ª ZONa eleitOral – cONcÓrdia

•	lizandra Pinto de Souza – Juíza eleitoral
•	Naiana benetti – Promotora eleitoral

91ª ZONa eleitOral – itaPeMa

•	Sônia eunice Odwazny – Juíza eleitoral
•	Fabiano Francisco Medeiros – Promotor 

eleitoral

92ª ZONa eleitOral – criciÚMa

•	alessandra Meneghetti – Juíza eleitoral
•	Sérgio renato domingos – Juiz eleitoral
•	Vera lúcia coró bedinoto – Promotor 

eleitoral

93ª ZONa eleitOral – lageS

•	leandro Passig Mendes – Juiz eleitoral
•	Joel rogerio Furtado Junior – Promotor 

eleitoral

94ª ZONa eleitOral – chaPecÓ

•	ana Karina arruda anzanello – Juíza 
eleitoral

•	Miguel luis gnigler – Promotor eleitoral

95ª ZONa eleitOral – JOiNVille

•	Karen Francis Schubert reimer – Juíza 
eleitoral

•	cleber augusto hanisch – Promotor 
eleitoral

96ª ZONa eleitOral – JOiNVille

•	luiz eduardo ribeiro Freyesleben – Juiz 
eleitoral

•	Wagner Pires Kuroda – Promotor 
eleitoral

97ª ZONa eleitOral – itaJaÍ

•	Mauro Ferrandin – Juiz eleitoral
•	Jorge Orofino da luz Fontes – Promotor 

eleitoral

98ª ZONa eleitOral – criciÚMa

•	Paula botke e Silva – Juíza eleitoral
•	JadsonJavel teixeira – Promotor eleitoral

99ª ZONa eleitOral – tubarãO

•	Maurício Fabiano Mortari – Juiz eleitoral
•	Janir luiz della giustina – Promotor 

eleitoral

100ª ZONa eleitOral – 
FlOriaNÓPOliS

•	andréa cristina rodrigues Studer – Juíza 
eleitoral

•	rui carlos KolbSchiefler – Promotor eleitoral

101ª ZONa eleitOral – 
FlOriaNÓPOliS

•	Vitoraldobridi – Juiz eleitoral
•	alexandre reynaldo de Oliveira graziotin – 

Promotor eleitoral

102ª ZONa eleitOral – riO dO Sul

•	claudio Marcio areco Junior – Juiz eleitoral
•	Fabrício Franke da Silva – Promotor 

eleitoral

103ª ZONa eleitOral – balNeáriO 
caMbOriÚ

•	roque cerutti – Juiz eleitoral
•	Marisa cardoso de Medeiros – Juíza 

eleitoral
•	cláudia Mara Nolli – Promotora eleitoral

104ª ZONa eleitOral – lageS

•	ariovaldo rogério ribeiro da Silva – Juiz 
eleitoral

•	george andré Franzoni gil – Promotor 
eleitoral

105ª ZONa eleitOral – JOiNVille

•	rafael Maas dos anjos – Juiz eleitoral
•	Sérgio ricardo Joesting – Promotor eleitoral

ZonaS eleiToraiS
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